
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIQUETE 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LIVRO DE LEIS 

Lei Complementar .nº 295/2019 

Altera os parágrafos 1° e 2° do artigo 95 do Código Tributário 
Municipal - Lei Complementar nº 27512018. 

A Prefeita de Piquete, usando das atribuições qÚ~ lhe são conferidas por lei. 

Faz saber que a Câmara Municipal de Piquete aprovou e eu, Prefeita do Município, 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1°. O parágrafo primeiro do artigo 95 do Código Tributário Municipal passa a ter a 
seguinte redação: 

§ 1° - O imposto sobre a propriedade predial será cobrado na base de 0,7% sobre o 
valor da edificação ou construção, com inclusão do terreno. 

Art. 2°. O parágrafo segundo do artigo 95 do Código Tributário Municipal passa a ter a 
seguinte redação: 

§ 2° - O imposto sobre a propriedade territorial será cobrado na base de 0,6% sobre o 
valor venal do terreno. 

Art. 3°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Piquete, 06 de Dezembro de 2019. 

~ 

Registrada no Livro próprio da Secretaria Geral do Município e publicada no Paço 

Municipal aos 06 (seis) dias do mês de Dezembro de 2019 (dois mil e dezenove). 

OUVÊA 

U,\t 
RÔMULO IMIERZ LUSZCZYNSKI 

Secretário Geral do Município 


